
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

O Museu da Música, inaugurado a 26 de Julho de 1994 na estação de Metro do Alto dos

Moinhos, recolhe um valioso espólio musical, entre coleções de inúmeras personalidades e

histórias dessas personalidades.

A escolha do local para acolher condignamente o acervo musical, que durante anos continuou a

aumentar, nunca foi pacífica. Inicialmente foram ponderadas diversas hipóteses para a sua

localização, tendo sido opção o atual espaço.

Em 2010 comunicou-se a transferência do Museu Nacional de Música, para o convento de São

Beto de Cástris, em Évora. Contudo, passados dois anos deste anúncio, o processo foi

considerado "bloqueado" pela Secretaria de Estado da Cultura.

Perante este impasse foi recentemente notícia que o museu seria transferido, não para Évora

como está previsto, mas para o Palácio Nacional de Mafra.

Admitindo que estas dificuldades estejam relacionadas com o volume de investimento que seria

necessário, para acolher o valioso espólio no Convento, importa esclarecer que existem

alternativas, em edifícios públicos, situados no Centro Histórico de Évora, num contexto

patrimonial de forte atração turística mundial.

Face ao exposto, o deputado abaixo-assinado, ao abrigo das disposições constitucionais e

regimentais aplicáveis, solicita ao Governo que, por intermédio da Secretaria de Estado da

Cultura, forneça o seguinte esclarecimento:

Quais os planos do Governo para a localização futura do Museu da Música? Caso não seja no

distrito de Évora, como inicialmente previsto, quais as alternativas ponderadas para reforçar a

oferta cultural da cidade de Évora, património mundial, e que consequentemente melhore a

atração turística da região alentejana?



Palácio de São Bento,  quarta-feira, 5 de Fevereiro de 2014

Deputado(a)s

PEDRO LYNCE(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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